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Claraval, MG, 18 de março de 2025. 

 

Ofício Gab. n.º 046/2025. 

 

  Senhor Presidente, 

 

  Com os meus cordiais cumprimentos, estamos enviando a esta 

Egrégia Casa, o Projeto de Lei Complementar n.º 02, de 18 de março de 2025, 

que “Dispõe sobre a criação de cargo e vagas no município de 

Claraval/MG, na forma específica e da outras providências.”   

Requeremos que seja o mesmo submetido à deliberação EM 

REGIME DE URGÊNCIA e posteriormente aprovado, tendo em vista a 

relevância do assunto tratado, que é a prestação de serviços públicos no 

Município de Claraval. 

  Sendo só para o momento, contando com a costumeira atenção 

de Vossas Excelências, no sentido de apreciar e aprovar a presente 

proposição, firmamo-nos com elevada estima e distinta consideração. 

  Cordialmente, 

 

 

José Reinaldo Cintra 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

Exmo. Sr. 

Nilson Martins da Silva 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

Claraval – Minas Gerais 

 

 


